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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 20ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Eduardo Botelho (José Eduardo Botelho) -
UNIÃO

• 1° Vice Presidente: Janaina Riva (Janaina Greyce Riva
Fagundes) - MDB

• 2° Vice Presidente: Wilson Santos (Wilson Pereira do San-
tos) - PSD

• 1° Secretário: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 2° Secretário: Valdir Barranco (Valdir Mendes Barranco) -

PT
• 3° Secretário: Gilberto Cattani (Gilberto Moacir Cattani) -

PL
• 4° Secretário: Valmir Moretto (Valmir Luiz Moretto) REPU-

BLICANOS

Membros Parlamentares

• Beto Dois a Um (Alberto Machado) - PSB
• Carlos Avallone (Carlos Avallone Júnior) - PSDB
• Cláudio Ferreira (Cláudio Ferreira de Souza) - PTB
• Diego Guimarães (Diego Arruda Vaz Guimarães) - REPU-

BLICANOS
• Dilmar Dal Bosco - UNIÃO
• Dr. Eugênio (José Eugênio de Paiva) - PSB
• Dr. João (João José de Matos) - MDB
• Elizeu Nascimento (Elizeu Francisco do Nascimento) - PL
• Fabio Tardin "Fabinho" (Fabio José Tardin) - PSB
• Faissal (Faissal Jorge Calil Filho) - CIDADANIA
• Juca do Guaraná (Lídio Barbosa) - MDB
• Júlio Campos (Júlio José de Campos) - UNIÃO
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) -

UNIÃO
• Thiago Silva (Thiago Alexandre Rodrigues da Silva) - MDB

Membros Parlamentares Suplentes

• Hugo Garcia (Hugo Henrique Garcia) - REPUBLICANOS
• Silvano Amaral (Silvano Ferreira do Amaral) - MDB
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 331/2024

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 149/2024, de 20/02/2024,

RESOLVE:

Conceder a servidora NATALIA FATIMA CERQUEIRA DOERL, matrícula nº 19550, 10 (dez) dias de licença para trata-
mento de saúde, no período de 09/10/2024 a 18/10/2024, nos termos do artigo 229 da Lei. Complementar nº 04, de 15/
10/90, conforme consta no Processo nº 075/2024, de 22/10/2024, do ISSSPL, e Protocolo nº 2024/275781019, de 15/10/
2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 23 de outubro de
2024.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 332/2024

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 149/2024, de 20/02/2024,

RESOLVE:

Conceder à servidora MARIA CRISTINA DE SOUZA TEODORO, matrícula nº 41930, o direito de usufruir de 04 (quatro)
dias de dispensa do trabalho, nos dias 16/12/2024 a 19/12/2024, com base nos termos do artigo 98 da Lei Federal 9.504,
de 30 de setembro de 1997, de acordo com o que consta no Processo nº 2024/1021.2047-2, datado de 16/10/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 23 de outubro de
2024.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

LEI Nº 12.703, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

Autor: Deputado Wilson Santos

Institui a Política Estadual de Apoio ao Tratamento Fora do Domicílio.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição
conferida pelo art. 42, § 8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Apoio ao Tratamento Fora do Domicílio, com o objetivo de assegurar trans-
porte, hospedagem e alimentação ao paciente do Sistema Único de Saúde - SUS que, por indicação médica, precisar
deslocar-se da cidade de origem para acessar, dentro e fora do Estado, serviços necessários ao tratamento da saúde.
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Parágrafo único O benefício estender-se-á ao acompanhante, quando necessário, observada às normas do SUS.

Art. 2º A Secretaria de Estado de Saúde programará a política de que trata esta Lei segundo o Plano Diretor de Regiona-
lização do Estado e em articulação com o Ministério da Saúde e as secretarias municipais de saúde, conforme o disposto
na Portaria nº 55, de 24 de fevereiro de 1999, do Ministério da Saúde.

Art. 3º Na implementação da política de que trata esta Lei, cabe ao Poder Executivo:

I - planejar, organizar e coordenar sistema de apoio ao paciente do SUS em tratamento fora do domicílio;

II - ampliar a rede de transporte em saúde;

III - instituir sistema de hospedagem e alimentação para os pacientes na capital e cidades-sedes dos polos de saúde, em
parceria com as secretarias municipais de saúde dos municípios referenciados;

IV - suplementar, com o município, os recursos federais repassados na forma da Portaria nº 55, de 24 de fevereiro de
1999, do Ministério da Saúde, para cobrir eventuais gastos, em caso de inexistência de estrutura de transporte e acolhi-
mento para paciente não hospitalizado;

V - acompanhar e avaliar as ações da política de que trata esta Lei, bem como divulgar os resultados.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 23 de outubro de 2024.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

LEI Nº 12.704, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

Autores: Deputada Janaina Riva e Deputado Eduardo Botelho

Cria o Programa de Reflorestamento Urbano nos Municípios de Cuiabá e Várzea Grande.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição
conferida pelo art. 42, § 8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Reflorestamento Urbano nos Municípios de Cuiabá e Várzea Grande, com o objetivo
de promover a recuperação e ampliação das áreas verdes nas zonas urbanas, visando à melhoria da qualidade de vida
da população, a conservação da biodiversidade e a mitigação dos impactos ambientais.

Art. 2º O Programa de Reflorestamento Urbano será coordenado pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente, em par-
ceria com municípios, instituições públicas e privadas, organizações não governamentais e sociedade civil.

Art. 3º São objetivos do Programa de Reflorestamento Urbano:

I - promover a recuperação de áreas degradadas, priorizando a recomposição de matas ciliares, nascentes, parques e
praças;

II - estimular a arborização urbana, por meio do plantio de árvores adequadas às características ambientais de cada re-
gião;

III - implementar ações de educação ambiental, com o intuito de conscientizar a população sobre a importância do reflo-
restamento urbano e da preservação do meio ambiente;

IV - estabelecer parcerias com o setor privado para incentivar a doação de mudas e recursos financeiros para o programa;

V - realizar o monitoramento e a avaliação periódica das áreas reflorestadas, visando garantir o sucesso das ações e a
manutenção das áreas verdes.

Art. 4º O Programa de Reflorestamento Urbano poderá contar com os seguintes instrumentos:
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I - criação de viveiros municipais em parceria com a Secretaria de Estado de Meio Ambiente para produção de mudas de
espécies nativas;

II - incentivo à participação da comunidade, por meio de mutirões de plantio e envolvimento em atividades de educação
ambiental;

III - estabelecimento de políticas de incentivo fiscal para empresas que apoiarem o programa;

IV - promoção de parcerias com universidades e centros de pesquisa, visando ao desenvolvimento de estudos científicos
relacionados ao reflorestamento urbano.

Art. 5º Os recursos para a implementação do Programa de Reflorestamento Urbano serão provenientes de dotação orça-
mentária específica, convênios, doações, parcerias e outras fontes que sejam legalmente viáveis.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 23 de outubro de 2024.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

LEI Nº 12.705, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

Autor: Deputado Diego Guimarães

Altera a Lei nº 7.603, de 27 de dezembro de 2001, que fixa o valor das custas, despesas e emolumentos relativos
aos atos praticados no Foro Judicial, institui o selo de autenticação e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição
conferida pelo art. 42, § 8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 4º da Lei nº 7.603, de 27 de dezembro de 2001, com a seguinte reda-
ção:

“Art. 4º (...)

Parágrafo único Nos processos e procedimentos judiciais, mesmos os já ajuizados, incluídos seus recursos e sucedâ-
neos recursais, aviados por advogados ou sociedade de advogados, como parte, para condenação, cobrança, execução
ou arbitramento, por qualquer modo ou forma de tutela, ação, processo ou procedimento, de honorários advocatícios con-
tratuais ou sucumbenciais, os pagamentos de emolumentos, despesas, custas e demais ônus, quando não concedida a
isenção de que trata o inciso V do art. 3º desta Lei, deverão ser realizados apenas ao final da respectiva demanda, pela
parte vencida, na proporção da sucumbência.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 23 de outubro de 2024.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

LEI Nº 12.706, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

Autor: Deputado Fabio Tardin - Fabinho

Dispõe sobre a implantação do Programa Bom Prato nos hospitais da rede pública de saúde do Estado de Mato
Grosso.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição
conferida pelo art. 42, § 8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:
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Art. 1º Fica implantado o Programa Bom Prato nos hospitais da rede pública de saúde do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único A implantação do Programa Bom Prato nos hospitais da rede pública de saúde do Estado de Mato Gros-
so contará com o fornecimento de três refeições diárias nas dependências do hospital ou departamento de saúde, sendo
café da manhã, almoço e jantar, com a cobrança de um valor simbólico por cada refeição.

Art. 2º O Programa Bom Prato, implantado nos termos do art. 1º desta Lei, terá como beneficiários:

I - os servidores da saúde que trabalharem naquele hospital, sejam eles efetivos, comissionados ou terceirizados;

II - as pessoas que estejam aguardando atendimento nas unidades de saúde estaduais, bem como seus acompanhantes,
exceto as que estejam em internação e submetidas a alimentação nutricional especializada.

Art. 3º A implantação do Programa Bom Prato se iniciará pelos hospitais da rede pública de saúde do Estado com maior
fluxo diário de pacientes e familiares, sendo que, no prazo de 10 (dez) anos, todos os estabelecimentos de saúde do Es-
tado contarão com uma unidade do Programa Bom Prato.

Art. 4º Esta Lei será regulamentada nos termos do art. 38-A da Constituição Estadual.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 23 de outubro de 2024.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

LEI Nº 12.707, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

Autor: Deputado Nininho

Dispõe sobre a estadualização de aproximadamente 31,7 km, do trecho PA-284 do entroncamento da MT-130,
km 436, coordenadas 13º13'60"S 54º28'29"W e finalizando seu traçado no Distrito Salto da Alegria, coordenadas
13º06'05"S 54º08'89"W, localizados no Município de Paranatinga.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição
conferida pelo art. 42, § 8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam estadualizados aproximadamente 31,7 km, do trecho PA-284 do entroncamento da MT-130, km 436, coorde-
nadas 13º13'60"S 54º28'29"W e finalizando seu traçado no Distrito Salto da Alegria, coordenadas 13º06'05"S 54º08'89"W,
localizados no Município de Paranatinga.

Parágrafo único Este traçado passa a compor o sistema viário estadual.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 23 de outubro de 2024.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

LEI Nº 12.708, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

Autor: Deputado Carlos Avalone

Altera o art. 2º da Lei nº 9.449, de 19 de outubro de 2010, que aprova o Macrozoneamento da Área de Proteção
Ambiental - APA Estadual Chapada dos Guimarães.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição
conferida pelo art. 42, § 8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:
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Art. 1º Fica alterado o caput do art. 2º da Lei nº 9.449, de 19 de outubro 2010, que passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art. 2º Até que seja elaborado o plano de manejo da Área de Proteção Ambiental, o uso, o manejo dos recursos naturais
e as regras de administração da Unidade de Conservação observarão as diretrizes fixadas no macrozoneamento, admiti-
da a utilização de silvicultura.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 23 de outubro de 2024.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

ATO Nº 028/2024/SSL/ALMT.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais
que lhe confere o Regimento Interno, resolve incluir a Senhora Laise Glaucia Silva Reis Santana como membro do Grupo
de Trabalho, com a finalidade de acompanhar e propor a implementação de políticas públicas para exploração dos recur-
sos minerais do Estado de Mato Grosso, constituído pelo Ato nº 012/2024/SPMD/MD/ALMT, publicado no DOEALMT em
11 de abril de 2024.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 22 de outubro de 2024.

Deputado EDUARDO BOTELHO

Presidente

Deputado MAX RUSSI

1º Secretário

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Sexta-feira, 25 de Outubro de 2024 • ANO IX | N° 1694

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 8 Assinado Digitalmente



Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MATO GROSSO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:03929049000111, OU=AR

ONLINE CERTIFICADORA, OU=RFB e-CNPJ A1, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, L=CUIABA,
ST=MT, C=BR

Data/Hora Thu Oct 24 22:30:15 UTC 2024

Emissor do
Certificado

CN=AC VALID RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil
- RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Número Serial. 3455254873809415103

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)


	Índice
	Mesa Diretora & Membros Parlamentares - 20ª LEGISLATURA
	Secretaria de Gestão de Pessoas
	PORTARIA Nº 331/2024
	PORTARIA Nº 332/2024

	Secretaria de Serviços Legislativos
	LEI Nº 12.703, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.
	LEI Nº 12.704, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.
	LEI Nº 12.705, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.
	LEI Nº 12.706, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.
	LEI Nº 12.707, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.
	LEI Nº 12.708, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.
	ATO Nº 028/2024/SSL/ALMT.


		2024-10-24T22:30:15+0000
	MATO GROSSO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:03929049000111




